
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que se construa uma quadra, uma UBS e um
Ecoponto, próximo ao residencial FAMA, na
Avenida João Paulo I,nº  2475 , situada no
Jardim São Luiz.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO a construção do condomínio e a chegada de muitas novas famílias à região
aumentaram significativamente a demanda por serviços públicos essenciais. Esse crescimento
populacional acabou sobrecarregando a estrutura já existente no bairro e nas imediações,
especialmente nas áreas de saúde, lazer e limpeza urbana, tornando necessária a ampliação dos
equipamentos públicos para atender a população com dignidade e eficiência.
 
 
 
CONSIDERANDO a implantação de uma UBS próxima ao Residencial FAMA é fundamental para
garantir acesso mais rápido e humanizado aos atendimentos básicos de saúde. Com o aumento do
número de moradores, as unidades já existentes passaram a atender uma demanda maior, o que pode
gerar demora, deslocamentos longos e dificuldades no acesso a consultas, vacinação e
acompanhamento médico, especialmente para idosos, gestantes e crianças.
 
 
 
CONSIDERANDO a construção de uma quadra esportiva e de um Ecoponto contribuirá diretamente
para a qualidade de vida dos moradores. A quadra oferecerá um espaço adequado para esporte,
convivência social e atividades para crianças e jovens, ajudando na inclusão social e na prevenção da
ociosidade. Já o Ecoponto será importante para o descarte correto de resíduos, evitando o acúmulo de
entulho e lixo em locais inadequados, o que melhora a limpeza urbana, a preservação ambiental e a
organização do bairro.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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